MINISTERIO DA EDUCACAO
COLEGIO PEDRO I

PORTARIA N° 907 de 7 de maio de 2009

Normatiza os procedimentos para a transfeaémig alunos
entre as Unidades Escolares do Colégio Pedro Il.

A DIRETORA-GERAL DO COLEGIO PEDRO I, no uso de suaribuicdesex-vi
do disposto no Art. 22 do Regimento Interno baixpeta Portaria n° 503/MEC, de 28 de
setembro de 1987, e considerando a assessoriadel8o de Diretores,

RESOLVE:
Art. 1° Normatizar o processo de transferéncialdecs entre as Unidades Escolares.

Art. 2° O pedido de transferéncia para outra Uradgdcolar do Colégio Pedro Il devera ser
formalizado pelo responséavel legal pelo aluno, @i requerimento proprio, durante o més de
dezembro do ano letivo em curso, na Unidade Esdelarigem do aluno.

Paragrafo unico. No requerimento em que soliciteaasferéncia, o responsavel devera
registrar os motivos que o levam a fazer a soliéita anexando, se o0 caso exigir,
documentos comprobatdrios que a justifiquem.

Art. 3° No requerimento de transferéncia, o respeelsdevera designar a Unidade Escolar para
a qual deseja transferir a matricula do aluno.

Paragrafo unico. No caso do Ensino Médio, é immdéeel que se assinale também a
Lingua Estrangeira de opc¢éo do aluno, deee ser mantida na hipotese de ele ja estar
cursando o0 segmento.

Art. 4° A resposta aos requerimentos sera divulgaél@ dia 15 de fevereiro do ano subsequente
ao da solicitacao, na Unidade Escolar de origemlwuo, na qual foi solicitada a transferéncia.

Paragrafo unico. O responsavel devera comparddaeidade Escolar de origem do aluno
para tomar ciéncia da resposta ao requerimento.

Art. 5° O deferimento do pedido esta diretamentewado ao quantitativo de vagas da Unidade
Escolar para a qual se solicitou a transferéncianalise da exposicdo de motivos e a
possibilidade de contemplar a op¢éo de Lingua gdiea do aluno, no caso do Ensino Médio.

8§ 1° O simples preenchimento e entrega do reqeetomao & garantia de concesséo da
transferéncia.

8 2° O pedido de transferéncia, caso atendido,\sgido a partir do inicio do ano letivo
seguinte.

8§ 3° A manutencgéo do turno de origem do aluno,aso ce pedidos de transferéncia, ndo
€ garantida.
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Art. 6° Ap6s o deferimento da transferéncia, a ddal Escolar de origem do aluno deveréa
disponibilizar a outra Unidade toda a documentagéoessaria a sua transferéncia, até o
primeiro dia letivo do ano seguinte.

§ 1° Dessa documentagdo, devem constar a pastgigras escolares do aluno na
Secretaria e a pasta do aluno no Setor de Supewi®gientacdo Pedagdgica (SESOP).

§ 2° A organizacdo da documentacdo do aluno arsgada a Unidade Escolar de
transferéncia ficara a cargo das Chefias dos régpssetores nas Unidades Escolares de
origem dos alunos, para posterior envio pela Doedd Unidade Escolar as Unidades
Escolares de transferéncia.

Art. 7° E de responsabilidade da Diretoria de Emsiolicitar & Diretoria-Adjunta de Tecnologia
da Informacéo a migragéo dos dados do aluno tmamsfda Unidade Escolar de origem para a
Unidade Escolar de transferéncia.

Art. 8° Os alunos do 5° Ano do Ensino Fundamenta$ d)nidades Escolares | serdo
automaticamente transferidos para a Unidade Esdblaio mesmo campus, desde que
aprovados.

Paragrafo unico. Os responsaveis legais pelososilveferidos no caput deste Artigo
deverdo proceder a renovacao de matricula na Usidlscblar 1| do mesmeampus, que
passara a ser considerada como sua Unidade denpegea qual devera ser solicitada
transferéncia, se for o caso.

Art. 9° Os alunos do 9° Ano do Ensino Fundamerddldidade Escolar Sao Cristévao Il serao
automaticamente transferidos para a Unidade EsSaaiCristévao lll, desde que aprovados.

Paragrafo unico. Os responsaveis legais pelososilveferidos no caput deste Artigo
deverdo proceder a renovacdo de matricula na Umitadolar Sdo Cristévao lll, que
passara a ser considerada como sua Unidade denprig@artir de entdo, e na qual
devera ser solicitada transferéncia, se for o caso.

Art. 10. Os casos omissos serao resolvidos pekeclir-Geral, com assisténcia da Diretoria de
Ensino e das Dire¢des das Unidades Escolares.

Art. 11 Esta portaria entra em vigor na data depsidicacio, revogada a Portarfali970, de 8
de setembro de 2005.

VERA MARIA FERREIRA RODRIGUES



